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Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Saraiva. — O
Oficial de Justiça, Ana José Ferreira.

2611035769

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.o 5199/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 295/07.9TBSJM

Credor — F. Reis — Máquinas e Ferramentas, L.da

Insolvente — MASTERMOLDE — Indústria de Moldes, L.da

Nos autos de insolvência em que são requerente o credor F. Reis —
Máquinas e Ferramentas, L.da, com sede na Rua G, 73-85, Urbanização
dos Pinhais Bastos, 4430-679 Avintes, e insolvente MASTERMOLDE —
Indústria de Moldes, L.da, número de identificação fiscal 504487779
e endereço na Rua das Travessas, 669, 3700 São João da Madeira,
ficam notificados os interessados de que, no processo supra-identi-
ficado, foi designado o dia 18 de Setembro de 2007, pelas 9 horas
e 45 minutos, para a continuação da assembleia de credores, a fim
de serem ouvidos sobre o eventual encerramento do processo por
insuficiência de bens.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

16 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Cláudia Nogueira. —
O Oficial de Justiça, Maria Georgina Reis Bastos.

2611035348

4.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.o 5200/2007

Insolvência — Processo n.o 738/07.01TBSJM

No 4.o Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira,
no dia 2 de Julho de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor, no processo n.o 738/07.1TBSJM,
OBROCARGO, L.da, pessoa colectiva n.o 503467782, Avenida da
Liberdade, 635, 1.o, E, 3700 São João da Madeira, com sede na morada
indicada.

São administradores do devedor:

José Dias Cabral, Avenida da Liberdade, 635, 1.o, E, 3700-166 São
João da Madeira;

Serafim Alves Cabral, Avenida da Liberdade, 635, 1.o, E, 3700-166
São João da Madeira;

Pedro Alves Cabral, Avenida da Liberdade, 635, 1.o, E, 3700-166
São João da Madeira;

aos quais é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para administrador da insolvência é nomeado Justino Santos Pinto,

com domicílio na Rua Dezanove, 342, 1.o, sala 1.2, 4500 Espinho.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações

a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 de Setembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-
tos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel da Silva
Rosas de Castro. — O Oficial de Justiça, José Armando Almeida.

2611035372

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.o 5201/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1290/07.3TBVCT

Credor — ALLPLAS — Sistemas de Ventanas.
Insolvente — NOVOFERM — Comércio a Retalho de Material de

Construção Civil, L.da

Insolvente — NOVOFERM — Comércio a Retalho de Material de
Construção Civil, L.da, número de identificação fiscal 505562715, lugar
da Praia, Castelo de Neiva, 4900-052 Viana do Castelo.
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Administrador da insolvente — Dr. Miguel Ribas, Rua de Aveiro,
87, 4900-495 Viana do Castelo.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por des-
pacho de 16 de Julho de 2007.

Efeitos do encerramento — artigo 39.o, n.o 7, alíneas a) e d), do
CIRE.

17 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Eduarda Soares
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Raquel Guia.

2611035864

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 5202/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 274/06.3TYVNG

Credor — MARISU, Fábrica de Artigos em Arame, L.da

Insolvente — Norberto Baptista de Sousa, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 16 de Outubro de 2006, às 11 horas e 30 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Norberto Baptista
de Sousa, L.da, número de identificação fiscal 500202974, com ende-
reço na Rua da Boavista, 96, Porto, 4050 Porto, com sede na morada
indicada.

É administrador da devedora Maria do Carmo Sequeira Biltes,
advogada, com endereço na Rua de São Roque da Lameira, 2261,
1.o, 4000 Porto, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Edgar Nuno Ber-
nardo, com endereço na Alameda de D. Pedro V, 79, S/l sala E,
4400-115 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Setembro de 2007, pelas 10 horas e 30 minu-
tos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves Silva
Loureiro. — O Oficial de Justiça, Amélia João Morais Domingues.

2611035843

PARTE E

INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Regulamento n.o 172/2007

Norma regulamentar n.o 9/2007-R, de 28 de Junho

Regime prudencial dos fundos de pensões

Política de investimento e composição e avaliação dos activos

Com a presente norma regulamentar procede-se a uma revisão
do regime relativo à política de investimento e à composição e ava-
liação dos activos que compõem o património dos fundos de pensões.

Esta revisão integra-se na estratégia de adopção das melhores prá-
ticas internacionais, pretendendo ajustar a regulamentação à evolução
e inovação contínuas dos mercados financeiros.

Neste âmbito, foram flexibilizadas as regras relativas aos inves-
timentos dos fundos de pensões, ao mesmo tempo que se reforçaram
os requisitos de transparência e responsabilização da gestão, por forma
a manter um quadro de equilíbrio global, salvaguardando a defesa
do interesse dos participantes e beneficiários desses fundos.

Assim, é dada especial importância ao conteúdo do documento
que corporiza a política de investimento, sendo igualmente reforçada
a filosofia de orientação da gestão para os riscos a que as aplicações
dos fundos de pensões se encontram expostas.

Esta norma regulamentar insere-se no processo de consolidação
de toda a regulamentação em vigor no sector dos fundos de pensões,
integrando todas as regras relativas aos investimentos dos fundos de
pensões, incluindo as respeitantes à utilização de produtos derivados
e operações de empréstimo, bem como as regras de avaliação dos
activos.




